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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 98/2024 
MODALIDADE: Pregão eletrônico  

   
PREÂMBULO 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ 

sob nº. 80.912.124/0001-82, neste ato representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. VANDERLEI 
BONALDO, brasileiro, casado, Prefeito Municipal, inscrito no CPF sob nº. 043.822.729-80, torna 
público para conhecimento dos interessados, que fará realizar processo licitatório, na modalidade 
de Pregão eletrônico, do tipo Menor preço por Item, no regime de contratação de preços 
unitários, o qual será processado e julgado em consonância com a Lei Federal nº. 14.133/2021.   
  
O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de 
Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa Nacional de Compras ( BNC). 
 
1-  ENCAMINHAMENTOS 
 
1.1 - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 05/08/2024 até às 08h00min do dia 
16/08/2024. 
 1.2 - ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min às 08h30min do dia 
16/08/2024. 
1.3 - INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h30min horas do dia 16/082024.  
1.4 - REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).  
1.5 - LOCAL: www.bnc.org.br “Acesso Identificado”.  
1.6 - FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS:  
1.6.1 - Endereço: Rua São Luiz, 210, Centro, São Miguel da Boa Vista, SC;  
1.6.2 - Pregoeira: FERNANDA LUIZA DASSOLER FASSBINDER ( Decreto 94/2024)   
1.6.3 - E-mail: licitacao@saomigueldaboavista.sc.gov.br 
1.6.4 - Telefone/Fax: (49) 36670050 
 

2 - DO OBJETO 
2.1 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE TRATOR CORTADOR DE 
GRAMA PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, CONFORME DESCRIÇÃO, 
QUANTIDADES E VALORES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA.  
2.2 - Os valores estipulados no objeto são considerados valores máximos, sendo que a empresa 
proponente que apresentar valor superior ao estipulado no objeto estará desclassificada.  
2.3 - As empresas deverão apresentar, obrigatoriamente e pormenorizado, relação dos valores unitários 
de cada item. 
2.4 A contratação do objeto esta fundamentada no Estudo Técnico Preliminar 62/2024, e no termo de 
referencia anexo II deste edital. 
2.5 Os valores máximos a serem pagos por item a(s) contratada(s) serão aqueles informados no Termo 
de Referencia anexo II deste edital. 
 

3 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação 
por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa Nacional de Compras.  
3.2 - Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, o licitante 
deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no 
Edital.  
3.3- É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 
3.4- Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concurso de credores, 
dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública ou impedida 
legalmente.  
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3.5- O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa 
Nacional de Compras, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento 
das propostas. 
3.6 - A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá, quando do cadastramento da proposta 
inicial de preço a ser digitado no sistema, informar o seu regime de tributação para fazer valer o direito 
de prioridade do desempate Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 
3.7 - Poderão participar deste Pregão as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto desta licitação 
que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital. 
3.8 - A participação neste certame importa ao proponente a irrestrita e irretratável aceitação das 
condições estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos, e ainda, na aceitação de que deverá 
fornecer o objeto em perfeitas condições.  
3.9 - As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas 
propostas que ofertem apenas um preço para o objeto desta licitação.  
3.10 - A participação neste certame implica aceitação de todas as condições estabelecidas neste 
instrumento convocatório. 
3.11 – Não poderão disputar o certame e participar da execução do contrato, direta ou indiretamente, 
nos termos da Lei nº 14.133/2021: 

a) Agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo 
ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria (art. 9º, § 1º); 
b) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, 
sendo que equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico (art. 14, I c/c § 3º); 
c) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários (art. 14, II). Equiparam-se aos autores do projeto as 
empresas integrantes do mesmo grupo econômico (art. 14, § 3º); 
d) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta (art. 14, III); 

Obs. 1: Este impedimento também é aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante (art. 14, § 3º). 

e) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau (art. 14, IV); 
f) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976 – Dispõe sobre as Sociedades por Ações, concorrendo entre si (art. 14, V); 
g) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista (art. 14, VI); 
h) Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 
seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021 (art. 14, § 5º); 
i) É impedida a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um 
consórcio ou de forma isolada (art. 15, IV); 
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j) Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato (art. 48, p. ú.); 
k) Vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 122, § 
3º). 

3.12 Conforme art. 4º da Lei nº 14.133/2021, aplicam-se as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da 
Lei Complementar nº 123/2006, exceto nos casos previstos no art. 4º, § 1º da Lei nº 14.133/2021.  

I - No caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor 
estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte. 

3.13 Para os efeitos da Lei Complementar nº 123/2006, consideram-se microempresas ou empresas de 
pequeno porte (art. 3º): 

I -  Sociedade empresária; 
II -  Sociedade simples; 
III -  Empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI; 
IV -  Empresário a que se refere o art. 966 do Código Civil: 

a) Quem exerce profissionalmente atividade econômica organizada para a produção 
ou a circulação de bens ou de serviços; 
b) Não se considera empresário quem exerce profissão intelectual, de natureza 
científica, literária ou artística, ainda com o concurso de auxiliares ou colaboradores, salvo 
se o exercício da profissão constituir elemento de empresa. 

3.14 Os efeitos da Lei Complementar nº 123/2006 também se aplicam: 

I -  Ao Microempreendedor Individual – MEI nos termos do art. 18-A, § 1º da Lei Complementar nº 
123/2006; 

II -  Às sociedades cooperativas que tenham auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta até 
o limite definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar no 123/2006 (Lei nº 
11.488/2007, art. 34). 

3.15 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada 
data e horário limite estabelecido. 
3.16- Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.  
3.17- Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, deverá ser esclarecida pelos 
telefones: Fone /WhatsApp: (42) 3026 4550 - Ponta Grossa - PR, através da Bolsa Nacional de 
Compras ou pelo e-mail: contato@bnc.org.br. 

4- CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD) LEI 13.709/2018 

4.1 Para finalidade da efetiva participação do LICITANTE no certame, o MUNICÍPIO fará tratamento 
dos dados pessoais definidos neste edital, dos representantes legais e outros, e, zelará e 
responsabilizar-se-á pela proteção de dados e privacidade. 

4.2 O LICITANTE obriga-se durante a participação de todas as fases do certame, a atuar em 
conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados pessoais e dados pessoais sensíveis, 
em especial os regulamentos municipais e a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), empenhando-se em proceder 
a todo tratamento de dados pessoais que venha a mostrar-se necessário, em conformidade com este 
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edital. 

4.3 O MUNICÍPIO e o LICITANTE, quando do tratamento de dados pessoais, o fará de acordo com as 
bases legais previstas nas hipóteses dos arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD), e para 
propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular. 

4.4 É vedado ao LICITANTE a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência 
do certame, para finalidade distinta da participação deste. As partes deverão, nos termos deste 
instrumento, cumprir com suas respectivas obrigações que lhes forem impostas de acordo com 
regulamentos e leis aplicáveis à proteção de dados pessoais. 

4.5 O LICITANTE fica obrigada a notificar o MUNICÍPIO, em até 24 (vinte e quatro) horas, a respeito de 
qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de 
destruição, perda, alteração, comunicação, qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das 
disposições legais relativas à proteção de dados pessoais ou qualquer forma de tratamento 
inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei nº 13.709/2018 
(LGPD).  

4.6 As partes, em razão das infrações cometidas às normas previstas, ficam sujeitas às sanções 
administrativas, cíveis e criminais aplicáveis, por qualquer ação ilícita, que causar danos patrimoniais, 
morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais. 

4.7 O LICITANTE será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de ordem moral 
e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta ao 
MUNICÍPIO e/ou a terceiros, diretamente resultantes do descumprimento pelo LICITANTE de qualquer 
das cláusulas previstas neste edital quanto a proteção e uso dos dados pessoais. 

4.8 As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos 
dos titulares previstos na Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e nas leis e regulamentos de proteção de dados 
em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério 
Público, Tribunal de Contas e Órgãos de controle administrativo. 

4.9 As cláusulas de proteção de dados deste edital, permanecem durante toda execução do objeto ora 
licitado, sem prejuízo de novas cláusulas definidas no instrumento contratual resultante deste certame, 
na medida de abrangência dentro de seu escopo, e, ainda que encerrada vigência do instrumento 
contratual, os deveres previstos devem ser observados pelas partes, por prazo indeterminado, sob 
pena de responsabilização. 

4.10 Por ocasião da assinatura do contrato, o(s) LICITANTE(S) vencedor(es) do certame, deverão 
seguir um conjunto de premissas, políticas, especificações técnicas, devendo estar alinhadas com a 
legislação vigente e as melhores práticas de mercado, afim de assegurarem adequado nível de 
segurança em relação aos possíveis riscos gerados pelo tratamento de dados pessoais, na sua 
estrutura organizacional. 

5 - DA APRESENTAÇÃO E ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
5.1- A proposta, assim como os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, até a data e horário estabelecidos no item 1 deste edital, poderão retirar ou 
substituir a proposta anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  
5.2- O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as 
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 
verdadeiras suas propostas e lances.  
5.3- No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no campo 
próprio as especificações, MARCA, MODELO, PREÇOS UNITÁRIOS E TOTAIS de todos os itens 
ofertados. 5.4- O objeto deverá estar totalmente e estritamente dentro das especificações contidas para 
os itens do Edital. 
5.5- Fica vetada a identificação da Empresa em qualquer campo da proposta, tal como timbres, 
abreviações (relacionadas a empresas), telefones e etc., o descumprimento do mesmo acarretará na 
desclassificação prévia da Empresa.  
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5.5.1- Qualquer elemento que possa identificar a licitante, anterior ao fim da disputa, importa 
desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 
5.6- Para composição do preço unitário e total do item, os participantes deverão considerar até 02 
(dois) dígitos após a vírgula. No fornecimento posterior, a totalização do pedido contabilizado (total da 
Nota Fiscal) será de dois dígitos após a vírgula. Se houve algum dígito a mais, não importa a 
quantidade, será desconsiderado. 
5.7- Na hipótese de o licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse regime fiscal sob pena 
do licitante enquadrado nesta situação não utilizar dos benefícios do direito de preferência para o 
desempate, conforme estabelece a Lei Complementar 123/2006.  
5.8- A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da 
proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante 
às sanções previstas neste Edital.  
5.9- Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 
5.10- O prazo de validade da proposta de preços não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados 
da abertura das propostas virtuais. 
5.11- A Empresa licitante deverá anexar na plataforma BNC, a Proposta de Preços escrita, com o(s) 
valor(es) oferecido(s) e após a etapa de lances, enviar para o Município de São Miguel da Boa Vista 
em 01 (uma) via com os preços atualizados, devidamente assinada pelo Representante Legal da 
Empresa citado nos documentos em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, no 
prazo de duas horas após declarado vencedor do certame. 
 
5.12 NA PROPOSTA ESCRITA, DEVERÁ CONTER:  
a) nome do proponente; endereço; identificação (individual ou social); o nº do CNPJ; número de 
telefone; número de celular(WhatsApp); e-mails, os endereços de e-mail devem ser identificados por 
setores, (pedidos, faturamentos, empenhos, vendedor responsável, representante legal).  
b) conter declaração de que os preços apresentados compreendem todas as despesas incidentes 
sobre o objeto licitado, tais como impostos, taxas, encargos sociais e trabalhistas, fretes e seguros;  
c) conter declaração de que a empresa está legalmente constituída e autorizada a fornecer todos os 
itens vencidos diretamente aos Municípios, nas quantidades descritas na Ordem de Compra ou Nota 
de Empenho;  
d) conter discriminado o prazo de validade da  proposta; 
 e) conter discriminado o prazo de entrega dos itens contados do recebimento da Autorização de 
Fornecimento, enviada exclusivamente pelo órgão participante; 
 f) Especificação, marca completa do produto oferecido de acordo com as apresentadas na Proposta 
Eletrônica com informações técnicas que possibilitem a sua completa avaliação, totalmente e 
estritamente conforme descrito no Termo de Referência (Anexo II), deste Edital; 
5.13 - Atendidos TODOS os requisitos dos itens acima, a licitante será considerada vencedora dos 
itens e passará para a fase de análise dos documentos de habilitação.  
5.14 - Serão desclassificadas as propostas que não conterem os dados do item 5.12 ou que conflitem 
entre este Edital e a legislação vigente. 

 
5.15 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar  este edital de licitação por irregularidade na 
aplicação da legislação vigente ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo 
protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame (art. 164 da Lei nº 
14.133/2021). 
5.16 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame (art. 
164, p. ú. da Lei nº 14.133/2021). 
5.17 Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua divulgação 
inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando a 
alteração não comprometer a formulação das propostas (art. 55, § 1º da Lei nº 14.133/2021). 
 
6- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº002) 
6.1 - Os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por meio do sistema 
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eletrônico, em até duas horas após a solicitação, que se dará via sistema eletrônico do pregão.  
6.2 As empresas licitantes deverão apresentar os documentos constantes nos ANEXO I deste edital, 
para a sua habilitação no certame, mediante cadastramento na Bolsa Nacional de Compras, os quais 
deverão estar válidos e em vigor na data da sessão de abertura e julgamento das propostas, da 
seguinte forma: 
 a) em original (digitalizado ou por certificado digital); 
 b) em cópia autenticada por cartório competente (digitalizado);  
c) em cópia autenticada por servidor municipal (digitalizado); ou 
 d) através de publicação em órgão da imprensa oficial. 
6.3 As microempresas e empresas de pequeno porte que tenham interesse em participar deste 
certame usufruindo dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006, deverão 
apresentar a documentação disposta nos subitens seguintes:  
a) Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado da licitante ou Certidão do Registro Civil de 
Pessoa Jurídica, emitida em até 01 (um ano) da data do registro da proposta;  
b) Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP. 
6.4 Documentos obtidos na rede Internet serão aceitos e considerados como originais, ainda que sejam 
apresentados através de cópia simples, desde que seja possível a sua verificação e confirmação de 
validade pelo (a) Pregoeiro (a), na fase de habilitação.  
6.5- As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte também deverão apresentar os documentos 
referentes à regularidade fiscal. Todavia, apresentada a documentação, eventual restrição poderá ser 
sanada no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a lavratura da Ata, prorrogáveis pelo mesmo período, 
como condição para a assinatura do contrato, na forma da Lei Complementar nº 123/06 alterada pela 
LC 147/2014. 
6.5.1 A não regularização da documentação no prazo previsto acima, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21, sendo facultado ao 
Órgão Gerenciador convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura 
da Ata de Registro de Preços, ou revogar a licitação.  
6.6- Em as hipóteses referidas neste Edital, não serão aceitos documentos com prazo de validade 
vencido.  
6.6.1- Os documentos apresentados sem prazo de validade serão considerados válidos por 4 (quatro) 
meses após a sua expedição. 
6.7 Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, conforme art. 64 da Lei 14.133/21, para: 
 I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
 II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 
 
7 - ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  
7.1- No dia e hora indicados no item 1, a pregoeira abrirá a sessão pública, mediante a utilização de 
sua chave e senha.  
7.2- O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de 
acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no sistema 
eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de negócios diante 
da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
7.3- A comunicação entre a pregoeira e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em campo 
próprio do sistema eletrônico.  
7.4- Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão 
disponíveis na internet. 
8 - CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 8.1- A pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.  
8.2- Serão desclassificadas as propostas que:  
a) contiverem vícios insanáveis;  
b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;  
c) apresentarem preços inexequíveis;  
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d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.  
8.3- A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à 
proposta mais bem classificada.  
8.4- Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no 
edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o 
instrumento convocatório.  
8.5- As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e a pregoeira dará início à fase 
competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico.  
8.6- Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 
8.7- Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para duração 
da etapa competitiva, e as seguintes regras:  
8.7.1- O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no 
registro.  
8.7.2- O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 
8.7.3- Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro.  
8.7.4- Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado.  
8.7.5- Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, para a definição das demais colocações.  
8.7.6- A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir 
dos licitantes que ela seja demonstrada.  
8.8- Na hipótese da proposta do primeiro colocado ultrapassar o limite definido para a contratação, 
poderá o pregoeiro negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
8.8.1- A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 
licitantes.  
8.8.2- Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta ultrapassar o limite definido para a contratação, a negociação poderá ser feita com os demais 
licitantes classificados, da mesma forma, respeitada a ordem de classificação.  
8.9- A pregoeira estabelecerá prazo para envio das propostas, se necessário, dos documentos 
complementares, adequada ao último lance ofertado, prazo este não inferior a duas horas. 
 
9 – DO DE DISPUTA 
9.1 O modo de disputa será aberto e a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 10 
minutos. Ocorrendo um lance nos últimos dois minutos (do oitavo ao décimo minuto), a etapa é 
automaticamente prorrogada pelo sistema por igual período, ou seja, mais dois minutos. Enquanto 
forem apresentados lances nos dois minutos finais, haverá prorrogação. Caso contrário, a sessão será 
encerrada automaticamente.  
9.2 Encerrados os prazos estabelecidos no item 9.1, o sistema ordenará os lances em ordem crescente 
de vantajosidade. 
9.3 O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de 
lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pela pregoeira acerca da aceitação do lance 
de menor valor. 
 
9.4 Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos arts. 44 
e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de 
contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado as declarações necessárias para gozar do 
benefício da Lei Complementar nº 123/2006.  
9.4.1- Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações em 
que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por 
cento) à proposta de menor valor.  
9.4.2- Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 
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a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para apresentar, no 
prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, 
situação em que será declarada vencedora do certame.  
b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de 
menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de 
pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem, a apresentação de nova 
proposta, no prazo previsto no edital. 
c) O disposto no item 9.4.1 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver 
sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006.  
9.5- Se não houver licitante que atenda ao item 9.4.1 e seus subitens, serão utilizados os seguintes 
critérios de desempate, nesta ordem:  
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação;  
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser utilizados registros 
cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras contratações;  
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento (SE HOUVER REGULAMENTO);  
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle.  
9.6- Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:  
a) empresas estabelecidas no território do Estado de Santa Catarina; 
 b) empresas brasileiras;  
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 
de 2009. 
9.7- Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do 
desempate, se for o caso, a pregoeira poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta.  
9.8- A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao 
julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que 
sejam solicitados pela pregoeira, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 18.7 deste Edital. 
9.9- Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da 
Administração.  
9.10- Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital.  
 
10- VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO  
10.1- Os documentos de habilitação solicitados no anexo I deste edital e enviados conforme exigido no 
mesmo, serão examinados pela pregoeira, que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios 
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores.  
10.2- As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão 
tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pelo 
município, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade.  
10.3- A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante 
membro da comissão de licitações do municipio, mediante apresentação de original ou de declaração 
de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal.  
10.4- A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida 
neste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá 
sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 
(cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da 
Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso 
do respectivo prazo.  
10.5- Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências 
para habilitação, a pregoeira examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.  
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10.6- Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 
 10.6.1- NESTE MOMENTO OS ITENS ENTRARÃO NA FASE DE APRESENTAÇÃO DA INTENÇÃO 
DE RECURSO NA PLATAFORMA BNC, PELO PRAZO DE 00:15MIN (quinze) MINUTOS. 
10.7- Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às 
exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até 
a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa a Pregoeira poderá 
negociar com o participante para que seja obtido preço melhor. 
10.8- Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 
preço e valor estimado para a contratação. 
10.9- Caso os valores adjudicados apresentem preços superiores ao de referência, estes serão 
submetidos a avaliação técnica e posterior negociação, sendo declarado frustrado caso o preço 
ofertado esteja fora do praticado no mercado. Nada impede a empresa de cotar com o valor superior 
ao de referência.  
10.10 - Feita a análise do resultado pela Pregoeira, será solicitado que as empresas participantes 
enviem para o e-mail licitacao@saomigueldaboavista.sc.gov.br a proposta final conferida e assinada, 
desta forma revendo o aceite dos itens atualizados que passaram por possíveis modificações e 
negociações.  
10.11- Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de 
recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 
 
11 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
11.1 Declarado (s) o (s) vencedor (es), qualquer licitante poderá manifestar a intenção de recorrer, 
quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões do recurso, 
ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões em igual número de 
dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos autos. 
 11.2- Caberá recurso em face de: 
a) julgamento das propostas;  
b) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
 c) anulação ou revogação da licitação.  
11.3- Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 11.2 do 
presente Edital, serão observadas as seguintes disposições:  
a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, no prazo de 00:15 MIN (quinze) 
minutos, sob pena de preclusão. 
 b) a apreciação dar-se-á em fase única.  
11.4- O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, 
se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a 
sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 11.5- O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 
11.6- O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente.  
11.7- Decididos os recursos eventualmente interpostos, será o resultado da licitação submetido ao 
Prefeito Municipal para o procedimento de homologação com a devida adjudicação, do objeto desta 
licitação à (s) vencedora (s). 

12 – ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 
12.1- Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:  

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;  
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;  
c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 
presente ilegalidade insanável; d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.  
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13- DO CONTRATO 
13.1 - Encerrado o procedimento licitatório, homologado e analisado pelo Prefeito Municipal, o 
representante legal da licitante vencedora será convocado para firmar o termo de contrato ou 
instrumento equivalente, e da proposta aceita respeitando um prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 
(art. 90, caput da Lei nº 14.133/2021). 

a) O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o 
motivo apresentado seja aceito pela Administração (art. 90, § 1º da Lei nº 14.133/2021); 
b) Poderá o Município, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou 
não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do 
contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor (art. 90, § 2º da Lei nº 14.133/2021); 
c) Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação 
para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos (art. 90, § 3º 
da Lei nº 14.133/2021); 
d) Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar as condições anteriores, o 
Município, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá (art. 90, § 4º da Lei nº 14.133/2021): 

i) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário;  

ii) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição; 
e) A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo Município caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
licitante (art. 90, § 5º da Lei nº 14.133/2021), sendo que tal regra não se aplicará aos licitantes 
remanescentes convocados na forma do inciso I do § 4º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021 (art. 
90, § 6º da Lei nº 14.133/2021); 
f) É possível que o Município convoque os demais licitantes classificados para a 
contratação de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento em consequência de 
rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos §§ 2º e 4º do art. 90 da 
Lei nº 14.133/2021 (art. 90, § 7º da Lei nº 14.133/2021). 

13.2 Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao processo, 
divulgados e mantidos à disposição do público em sítio eletrônico oficial (art. 91, caput da Lei nº 
14.133/2021); 
g) Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a 
Administração verificará a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as 
certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e para serem juntadas 
ao respectivo processo (art. 91, § 4º da Lei nº 14.133/2021); 
h) A consulta será feita no seguinte link: https://certidoes.cgu.gov.br/; 
i) A consulta aos cadastros acima referidos será realizada em nome do 
fornecedor e também de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei nº 8.429/1992 (Dispõe 
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sobre as sanções aplicáveis em virtude da prática de atos de improbidade administrativa, de que trata o 
§ 4º do art. 37 da Constituição Federal; e dá outras providências); 
13.3 Os contratos administrativos obedecerão irrestritamente o disposto no art. 92 da Lei nº 
14.133/2021; 
13.4 O instrumento contratual poderá ser substituído nos termos do art. 95, caput da 
Lei Federal nº 14.133/2021, sempre observando o disposto no Título III da Lei Federal nº 14.133/2021 
(Dos Contratos Administrativos); 
13.5 O contrato terá seu preço reajustado pelo índice INPC acumulado dos últimos 12 
meses (art. 92, § 3º da Lei nº 14.133/2021); 
13.6 O contrato administrativo será publicado no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados da 
data de sua assinatura (art. 94, I da Lei nº 14.133/2021); 

13.7 - O contrato terá vigência até 31/12/2024, podendo ser renovado, quando de comum acordo, 
pelos prazos máximos previstos na legislação vigente, podendo após 12 meses de serviços prestados 
os valores serem corrigidos pelo índice INPC acumulado do período. 

13.8 O prazo de entrega dos itens objetos desta licitação será de no máximo 30 dias úteis contados 
da emissão da autorização de fornecimento. 

 
14 - DO PAGAMENTO 
14.1 - O pagamento será feito pela Prefeitura, em moeda nacional, Mediante Depósito Bancário, até o 
10º dia útil após a liquidação mediante emissão de nota fiscal/fatura emitida pela própria Contratada, 
atestada pelo fiscal do contrato, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ/CPF 
apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato, não 
se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CPF/CNPJs, mesmo aqueles de filiais ou da 
matriz. 
14.1.1 - Antes de efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, os servidores da área administrativa deverão 
verificar e certificar se a documentação entregue pela Contratada atende as cláusulas contidas neste 
Edital e no Contrato/Ata. 
14.2 - A critério da Contratante, poderão ser utilizada parte dos pagamentos devidos para cobrir 
possíveis despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras, de responsabilidade da 
Contratada. 
14.3 - A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número 
de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio 
instrumento de contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJ, mesmo 
aqueles de filiais ou da matriz. 
14.4 - O objeto licitado deve estar dentro das características solicitadas, sob pena do não pagamento 
da respectiva nota fiscal correspondente. 
 
15 - DOS ENCARGOS 
15.1 - Incumbe a Administração Municipal: 
I - I - Fiscalizar, através dos Secretários das pastas, conforme Decreto nº. 31/2017, neste ato, 
Secretária Municipal de Agricultura Gilberto Bloss, denominado Fiscal do Contrato, o Edital e todas as 
etapas da licitação, bem como a execução/entrega efetiva dos objetos licitados, exigir qualidade dos 
produtos/serviços, o cumprimento dos prazos, fazendo cumprir todas as cláusulas deste Edital e do 
Contrato e aplicando, se necessário, as sanções cabíveis. 
II - efetuar os pagamentos à Contratada. 
III - aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais. 
15.2 - Incumbe à Contratada, além de outras incluídas neste Edital e seus Anexos: 
I - Realizar a entrega do objeto contratados na presente licitação, nos prazos e condições previstos 
conforme Edital 
II - Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou venham a incidir, direta e 
indiretamente, sobre os materiais fornecidos; 
 III - Disponibilizar, obrigatoriamente, um canal de contato com a administração municipal, contendo 
telefones, fax e e-mail, para envio e solicitações de produtos e serviços. 
 IV - Atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização do contrato, inerentes ao objeto da 
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contratação;  
V - Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação;  
VI - Assumir todos os gastos e despesas que fizer, para o adimplemento das obrigações decorrentes 
da contratação, tais como: transportes das máquinas, gastos com combustível, peças, material, 
pessoal e demais custos que se fizerem necessários para a execução/entrega do bem;  
VII – Entregar o objeto, conforme exigido no edital, em no máximo 30 dias . 
VIII - A Contratada se obriga a executar os serviços contratados, nos prazos previstos e nas condições 
contratadas, sob pena de incorrer nas sanções administrativas a serem fixadas no Edital e na Ata. 
IX - Proceder com a assinatura do contrato/Ata imediatamente após a sessão, assim que obtiver a 
confirmação do item adjudicada em favor da empresa a qual representa, em no máximo 5 dias úteis.  
X - Substituir, sem custo para o Município, no prazo, máximo, de até 15 dias , após a comunicação, os 
objetos que forem recusados pela fiscalização do contrato.  
16 - DAS GARANTIAS 
16.1 - As empresas licitantes ficam dispensadas de apresentarem garantia das propostas.  
17 - DA FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA DO OBJETO 
17.1 - A execução do objeto desta será acompanhada e fiscalizada pelos fiscais acima descritos, e/ou 
por servidores designados sob sua responsabilidade.  
17.2 - A fiscalização será exercida no interesse da Administração Municipal e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua 
ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
17.3 - Estando o objeto licitado em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados 
pela fiscalização do contrato e enviados ao Departamento Financeiro, para o devido pagamento. 
18 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
18.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
18.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 17.1 deste 
edital as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do 
objeto licitado ou contratado; 
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 
licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos1. 
18.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 17.2. do presente Edital poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 
18.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme 
previsto no item 17.2 do presente Edital.  

                                                           
 



  

 Município de São Miguel da Boa Vista 
 Estado de Santa Catarina 

Rua São Luiz, 210, Centro  -  Fone/Fax (49) 3667-0050  - CEP: 89879-000 
CNPJ: 80.912.124/0001-82 – Site: www.saomigueldaboavista.sc.gov.br 

18.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
18.6. A aplicação das sanções previstas no item 17.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
18.7. Na aplicação da sanção prevista no item 17.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
18.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 17.2 do presente Edital o 
licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
18.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
18.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
18.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 
sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 
de análise jurídica prévia. 
18.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, exigidos, cumulativamente: 
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) pagamento da multa; 
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 
licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 
inidoneidade; 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 
definidos neste artigo. 
18.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 20.2 do presente Edital exigirá, 
como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de 
programa de integridade pelo responsável. 
19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
19.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da 
Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial 
atualizado do contratado. 
19.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 
19.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da presente 
licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021. 
19.4- Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o Foro 
da Comarca de Maravilha/SC, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado ou 
especial que possa ser.  
19.5 - Fazem parte integrante deste Edital: 
ANEXO I – HABILITAÇÃO. 
ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA. 
ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÕES  
ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 
20 - DO HORÁRIO E LOCAL PARA OBTENÇÃO DE ESCLARECIMENTOS 
20.1 - Este Pregão será afixado para conhecimento e consulta dos interessados no Mural Oficial da 
Prefeitura Municipal de São Miguel da Boa Vista/SC, no Diário Oficial dos Municípios (DOM), no site do 
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Município e site da Bolsa Nacional de Compras e outros. 
20.2 - Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos no Setor de Compras e Licitações, no endereço 
mencionado no preâmbulo, no horário das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, no setor 
de compras e licitações até o último dia previsto para entrega dos envelopes. 
 

São Miguel da Boa Vista/SC, 01/08/2024. 
 

VANDERLEI BONALDO 
Prefeito Municipal  
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ANEXO I 
 
 
Comprovação Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade 
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

Comprovação Caso seja representada por procurador, este deverá apresentar procuração ou 
documento equivalente, com firma reconhecida do Outorgante, cópia do 
respectivo RG - Registro Geral e CPF/MF – Cadastro de Pessoa Física do 
Ministério da Fazenda, a fim de comprovar os poderes do outorgante. 

Comprovação  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
Comprovação  Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 

Regularidade  Comprovante de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (CRF do FGTS) dentro do prazo de validade constante na própria 
certidão. 

Regularidade  Certidão Negativa (ou positiva com efeitos de Negativa) de regularidade para 
com a Fazenda Municipal da sede da empresa, dentro do prazo de validade 
constante na própria certidão. Caso a certidão seja omissa quanto ao seu 
prazo de validade, serão consideradas válidas aquelas emitidas em período 
não superior a 90 dias anteriores a data da realização do certame. 

Regularidade  Certidão Negativa (ou positiva com efeitos de Negativa) de regularidade para 
com a Fazenda Federal, dentro do prazo de validade constante na própria 
certidão 

Regularidade Certidão Negativa (ou positiva com efeitos de Negativa) de regularidade para 
com a Fazenda Estadual, da sede da empresa, dentro do prazo de validade 
constante na própria certidão. Caso a certidão seja omissa quanto ao seu 
prazo de validade, serão consideradas válidas aquelas emitidas em período 
não superior a 90 dias anteriores a data da realização do certame. 

Regularidade  Certidão Negativa (ou positiva com efeitos de Negativa) de regularidade de 
Débitos Trabalhistas – CNDT, dentro do prazo de validade constante na própria 
certidão. 

Regularidade  Certidão Negativa de Recuperação Judicial, Extrajudicial e Falência expedida 
em nome da pessoa jurídica, dentro do prazo de validade constante na própria 
certidão. Caso a certidão seja omissa quanto ao seu prazo de validade, serão 
consideradas válidas aquelas emitidas em período não superior a 90 dias 
anteriores a data da realização do certame. 

Declaração Licitantes enquadradas como microempresa ou empresa de pequeno porte 
deverão apresentar Declaração onde afirmando que no ano-calendário de 
realização da licitação, ainda não celebraram contratos com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. (modelo 
sugerido anexo) 

Declaração Apresentar declaração de que atendem aos requisitos de habilitação. (modelo 
sugerido anexo) 

Declaração Apresentar declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para 
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em 
lei e em outras normas específicas. (modelo sugerido anexo) 

Declaração Apresentar declaração de que tomou conhecimento de todas as informações e 
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das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação 
(modelo sugerido anexo) 

Declaração Apresentar declaração de que sua proposta econômica compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de entrega das propostas (modelo sugerido 
anexo) 

Declaração Apresentar declaração de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal. (modelo sugerido anexo). 
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ANEXO II 
 

TERMO REFERÊNCIA 
 
 

 
1.1 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE TRATOR 
CORTADOR DE GRAMA PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, CONFORME 
DESCRIÇÃO, ABAIXO: 
 
 

Item Descrição Und Quant. Valor Unitário 
1.  TRATOR CORTADOR DE GRAMA A GASOLINA 

COM AS SEGUINTES DESCRIÇÕES MINIMAS: 
 POTENCIA MINIMO 17 HP; 
 TORQUE MINIMO 3,15 RPM; 
 CAPACIDADE DO TANQUE MINIMO 5 

LITROS; 
 SISTEMA DE LUBRIFICAÇÃO FORÇADO 

POR BOMBA; 
 ALTURA DE CORTE REGULAVEL – 

MINIMO 6 POSIÇÕES – MANUAL; 
 DIMENSÕES MINIMAS CxLxA 

1730x1120x860; 
 SISTEMA DE DESCARTE 

LATERAL/TRITURADOR; 
 PESO MINIMO BRUTO DO PRODUTO 210 

KG; 
 PARTIDA ELETRICA. 

Und 01 25.000,00 

 
1.2 Para a obtenção dos valores máximos estimados, foram feitas pesquisas com empresa do ramo da 

região. 
 
2 – JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
A solicitação se da devido o município não possuir ainda tal equipamento, e considerando que não 
possuímos nenhum processo vigente para a aquisição, solicitamos a abertura de processo para 
adquirir tal equipamento.  
O equipamento torna os trabalhos mais rápidos, eficientes, facilitando os trabalhos. 
Analisando as alternativas disponíveis, optamos pela realização de processo licitatório para aquisição 
do mesmo. 
Os valores para formação do preço mediano, foram obtidos com empresa do ramo da região. 
 
3. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 3.1. A entrega deverá ser realizada em até no máximo 30 dias a partir da emissão da 
autorização de fornecimento junto à garagem da prefeitura ao fiscal do contrato.   
 3.2. O objeto do presente termo de referência será fiscalizado, neste ato pelo secretário de 
Agricultura Gilberto João Bloss.  
 3.3. O objeto do presente termo de referência poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, 
quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser corrigidos no prazo estipulado no edital, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
4 – FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
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4.1 - O objeto do presente termo de referência será fiscalizado, neste ato pelo secretário de Agricultura 
Gilberto João Bloss. 
4.2 - A fiscalização será exercida no interesse da Administração Municipal e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua 
ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
4.3 - Estando o objeto licitado em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados 
pela fiscalização do contrato e enviados ao Departamento Financeiro, para o devido pagamento. 
 
5 - DOS ENCARGOS 
5.1 - Incumbe a Administração Municipal: 
I - Fiscalizar através dos fiscais acima descritos, a execução efetiva do objeto licitado, qualidade dos 
serviços, bem como atestar sobre as notas fiscais/faturas a qualidade do objeto, fazendo cumprir todas 
as normas deste edital. 
II - efetuar os pagamentos à Contratada através do departamento financeiro. 
III – quando necessário, aplicar as penalidades regulamentares e contratuais. 
5.2 - Incumbe à Contratada, além de outras incluídas neste Edital e seus Anexos: 
I – Entregar o objeto da presente licitação, nas quantidades requeridas pela administração e conforme 
prazo estipulado em edital. 
II - pagar todos os tributos, taxas, impostos, contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou venham 
a incidir, direta e indiretamente, sobre os materiais fornecidos. 
III - atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização do contrato, inerentes ao objeto da 
contratação. 
IV - manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação. 
V - assumir todos os gastos e despesas que fizer necessário para o adimplemento das obrigações 
decorrentes da contratação, tais como: transportes, pagamento de impostos, taxas, alimentação e 
demais custos que se fizerem necessários para a execução/entrega do bem.  
VI – O objeto da licitação, deverá ser entregue junto a Garagem do SMER.    
VII - Acatar as ordens dos Fiscais do Contrato. 
VIII- Fornecer todos os EPIs ao colaboradores. 
IX - Responder, civil e criminalmente, por eventuais encargos trabalhistas e pelos danos que a empresa e 
seus colaboradores causarem a administração e a terceiros, isentando a Contratante de quaisquer 
responsabilidade. 
X - Os serviços, objeto da licitação, deverão ser prestados em dias conforme cronograma definido pelo 
município juntamente com a contratada. 
6 - DO PAGAMENTO 
6.1 - O pagamento será efetuado, mensalmente, até o 10º dia útil após a liquidação, mediante 
apresentação de nota fiscal devidamente atestada pelo recebedor, e relatório.  
6.2 - A critério da Contratante, poderão ser utilizada parte dos pagamentos devidos para cobrir 
possíveis despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras, de responsabilidade da 
Contratada. 
6.3 - A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio 
instrumento de contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJ, mesmo 
aqueles de filiais ou da matriz. 
6.4 As despesas decorrentes do cumprimento da presente licitação, correrão por conta do elemento 
orçamentário: 
 
Proj/Atividade Modalidade de aplicação. Descrição 
1.021 - AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS 
E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS 

44900000000000 Aplicações diretas 

 
7 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
7.1 A contratação será realizada através de dispensa de licitação do tipo menor preço por item, para a 
seleção da contratação mais vantajosa para a administração. 
 
8 - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
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8.1 – A Contratada fica sujeita às penalidades e multas previstas no Art. 156 das sanções 
administrativas e da tutela judicial” da Lei Federal nº. 14.133/2021. 
8.2 – A Contratada ficará sujeita à multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor inicial do presente 
contrato, caso venha interromper a execução dos serviços ora contratados sem a ocorrência de 
nenhum dos motivos elencados Art.155 da Lei 14.133/2021 ou estabelecidos neste contrato. 
8.3 – A Contratada assiste ao direito de pedir reconsideração por escrito ao Contratante dentro do 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, que será julgada no prazo de até 15 
(quinze) dias úteis, relevando ou não a multa ou outras sanções constantes no Art. 156 da Lei 
14.133/2021. 
 

 
__________________________ 

Gilberto João Bloss 
Sec. de Agricultura 

 
_______________________________ 

                                                                                                      VANDERLEI BONALDO 
                                                                                                        PREFEITO MUNICIPAL 

APROVO O PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA 
E AUTORIZO A REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO 
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ANEXO III 
  
 

DECLARAÇÕES 
 
 

 A _____________________________________(nome do licitante), inscrita no CNPJ sob nº 
____________________________, com sede na cidade de _____________________________, por 
intermédio de seu representante legal, o (a) Sr.(a) ________________________________, 
infraassinado, portador(a) do CPF n° _____________________________, para fins de participação na 
Pregão Presencial do Processo Licitatório em questão, DECLARA que:   
 

 Atende a todos os requisitos de habilitação exigidos neste Processo Licitatório. (Art. 63, 
I, da Lei Federal nº 14.133/2021).   

 Cumpre com as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. (Art. 
63, IV, da Lei Federal nº 14.133/2021).   

 A proposta econômica apresentada para este Processo Licitatório compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. (Art. 63, § 1°, da Lei Federal nº 14.133/2021).   

 Possui qualificação técnico-profissional e técnico-operacional necessárias para a 
execução do objeto licitado, possuindo instalações e aparelhamentos adequados e 
disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como, equipe técnica com 
experiência prática na execução de serviço de características semelhantes ao licitado. 
(Art. 67, I e III e c/c § 3º da Lei Federal nº 14.133/2021).   

 Tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação. (Art. 67, VI, da Lei Federal nº 
14.133/2021). 

   Cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. (Art. 68, VI, da 
Lei Federal nº 14.133/2021)   

 Inexistem fatos impeditivos para sua habilitação para o presente processo licitatório, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, especialmente que não se 
encontra cumprindo pena de "INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, em relação a qualquer de suas esferas Federal, Estadual, 
Municipal e no Distrito Federal (art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021).   

 Se enquadrada como microempresa ou empresas de pequeno porte, declara que no ano 
calendário da realização desta dispensa de licitação, esta licitante ainda não celebrou 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
(Art. 4º, § 2º da Lei Federal nº 14.133/2021).  

(Local e data) ______________________________, em ____ de ________________ 2024.  

 

___________________________________________  

Nome e Assinatura  

Representante Legal e Carimbo Da Empresa (se tiver) 

 
 



  

 Município de São Miguel da Boa Vista 
 Estado de Santa Catarina 

Rua São Luiz, 210, Centro  -  Fone/Fax (49) 3667-0050  - CEP: 89879-000 
CNPJ: 80.912.124/0001-82 – Site: www.saomigueldaboavista.sc.gov.br 

ANEXO V 
 
 
MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.__/2024. 
Contrato de Prestação de Serviço. 
   
  O Município de São Miguel da Boa Vista, Estado de Santa Catarina, com sede na Rua São 
Luiz 210, inscrito no CNPJ Nº. 80.912.124/0001-82 neste ato representado pelo Prefeito Municipal em 
exercício o Sr. VANDERLEI BONALDO, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº. 043.822.729-80 e 
doravante denominado CONTRATANTE e a empresa ___________________________, pessoa 
Jurídica de Direito Privado, estabelecida na Rua ____________, nº. ___, Bairro______, no Município 
de ____________ - SC, inscrito no CNPJ sob nº. ____________, neste ato representado pelo seu 
proprietário _________________, brasileiro, residente e domiciliado no Município de ___________ - 
SC, doravante denominado de CONTRATADA, resolvem contratar o objeto do presente, 
fundamentado no procedimento realizado pelo CONTRATANTE através do edital de licitação 
n.º___________e na proposta vencedora, conforme termos de homologação e de adjudicação datados 
de _________,  e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como pelas normas da Lei Federal n.º 
14.133/2021, suas alterações e demais dispositivos legais aplicáveis, inclusive os regulamentos 
editados pelo CONTRATANTE. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
2.1 1-  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE TRATOR CORTADOR DE 
GRAMA PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, CONFORME DESCRIÇÃO, 
ABAIXO: 
 

Item Descrição Und Quant. Valor Unitário 
2.  TRATOR CORTADOR DE GRAMA A GASOLINA 

COM AS SEGUINTES DESCRIÇÕES MINIMAS: 
 POTENCIA MINIMO 17 HP; 
 TORQUE MINIMO 3,15 RPM; 
 CAPACIDADE DO TANQUE MINIMO 5 

LITROS; 
 SISTEMA DE LUBRIFICAÇÃO FORÇADO 

POR BOMBA; 
 ALTURA DE CORTE REGULAVEL – 

MINIMO 6 POSIÇÕES – MANUAL; 
 DIMENSÕES MINIMAS CxLxA 

1730x1120x860; 
 SISTEMA DE DESCARTE 

LATERAL/TRITURADOR; 
 PESO MINIMO BRUTO DO PRODUTO 210 

KG; 
 PARTIDA ELETRICA. 

Und 01  

 
CLAUSULA SEGUNDA - DAS CONDICOES ECONOMICO-FINANCEIRAS 
DO PRECO 
I - O preço total do(s) item(ns) adjudicado(s) é de R$ ____________ (______________________reais), 
perfazendo um valor mensal de __________(________________________) incluindo-se nele o frete, 
tributos e demais custos. 
 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
I - O pagamento será feito pela Prefeitura, em moeda nacional, Mediante Depósito Bancário, até o 10º 
dia útil após a liquidação, mediante emissão de nota fiscal/fatura pela própria Contratada, atestada pelo 
fiscal do contrato, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ/CPF apresentado nos 
documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato, não se admitindo 
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notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs, mesmo aqueles de filiais ou da matriz. 
II - A critério da Contratante, poderão ser utilizada parte dos pagamentos devidos para cobrir possíveis 
despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras, de responsabilidade da Contratada.  
III - Antes de efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, os servidores da área administrativa deverão 
verificar e certificar se a documentação entregue pela Contratada atende as clausulas contida neste 
Edital e no Contrato/Ata. 
IV - Antes de efetuar o pagamento, o fiscal do Contrato deverá certificar se a Contratada atendeu todas 
as cláusulas contidas neste Edital e no Contrato/Ata.  
 
DO REAJUSTAMENTO 
I – Os valores não terão nenhum tipo de reajuste. 
II - Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que 
venham a inviabilizar a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, será possível a 
alteração dos valores pactuados visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 
mediante a correspondente comprovação da ocorrência e do impacto gerado, respeitando-se a 
repartição objetiva de risco estabelecida. 
III- O reequilíbrio econômico-financeiro poderá ser indicado pelo CONTRATANTE ou solicitado pela 
CONTRATADA. 
IV- Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, o CONTRATANTE responderá ao pedido 
dentro do prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados da data do protocolo correspondente, 
devidamente instruído da documentação suporte. 
V- Dentro do prazo previsto no item V, o CONTRATANTE poderá requerer esclarecimentos e realizar 
diligências junto a CONTRATADA ou a terceiros, hipótese em que o prazo para resposta será 
suspenso. 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
I - As despesas decorrentes do cumprimento da presente licitação correrão por conta do elemento 
orçamentário: 
Proj/Atividade Modalidade de aplicação. Descrição 
1.021 Aquisição de máquinas e 
implementos agricolas 

44900000000000 Aplicações diretas 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 
I - O contrato terá vigência de sua assinatura até 31/12/2024. 
II - Este contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, mediante solicitação e justificativa da 
contratada e aceita pela municipalidade, nos termos da lei. 
CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA 
I - Realizar a entrega do objeto contratados na presente licitação, nos prazos e condições previstos 
conforme Edital 
II - Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou venham a incidir, direta e 
indiretamente, sobre os materiais fornecidos; 
 III - Disponibilizar, obrigatoriamente, um canal de contato com a administração municipal, contendo 
telefones, fax e e-mail, para envio e solicitações de produtos e serviços. 
 IV - Atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização do contrato, inerentes ao objeto da 
contratação;  
V - Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação;  
VI - Assumir todos os gastos e despesas que fizer, para o adimplemento das obrigações decorrentes 
da contratação, tais como: transportes das máquinas, gastos com combustível, peças, material, 
pessoal e demais custos que se fizerem necessários para a execução/entrega do bem;  
VII – Entregar o objeto, conforme exigido no edital, em no máximo 30 dias. 
VIII - A Contratada se obriga a entregar os objetos contratados, nos prazos previstos e nas condições 
contratadas, sob pena de incorrer nas sanções administrativas a serem fixadas no Edital e Contrato. 
IX - Proceder com a assinatura do contrato/Ata imediatamente após a sessão, assim que obtiver a 
confirmação do item adjudicada em favor da empresa a qual representa, em no máximo 5 dias úteis.  
X - Substituir, sem custo para o Município, no prazo, máximo, de até 15 dias, após a comunicação, os 
objetos que forem recusados pela fiscalização do contrato. 
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CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGACOES DO MUNICIPIO 
I - Fiscalizar por intermédio do Secretário da Pasta, ora nominado fiscal do contrato, conforme Decreto 
nº. 031/2017, a entrega do objeto licitado (assiduidade, qualidade dos serviços, profissionalismo do 
colaborador da Contratada,...) bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto 
desta licitação, além de aplicar, se necessário, as sanções cabíveis para cada caso. 
II - efetuar os pagamentos à Contratada. 
III - aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais. 
 
CLAUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES 
6.1 – A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades: 

6.1.1. Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 

6.1.2. Multa, no percentual compreendido entre 0,5% e 30% do valor do contrato, que poderá ser 
cumulada com a advertência, o impedimento ou a declaração de inidoneidade de licitar ou de contratar. 

6.1.3. Impedimento de licitar e de contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo de até 3 (três) anos, 
nas seguintes hipóteses: 

6.1.3.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao Município, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

6.1.3.2. Dar causa à inexecução total do contrato. 

6.1.3.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 

6.1.3.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado. 

6.1.3.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

6.1.3.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado. 

6.1.4. Declaração de inidoneidade de licitar e contratar com qualquer órgão público da Administração 
Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, direta ou indireta, pelo prazo de 3 (três) a 6 (seis) anos, nas 
seguintes situações: 

6.1.4.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato. 

6.1.4.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

6.1.4.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

6.1.4.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

6.1.4.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

6.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

6.2.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

6.2.2. As peculiaridades do caso concreto. 

6.2.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

6.2.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE. 

6.2.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

6.3. Na aplicação das sanções previstas nesta cláusula, será oportunizado à CONTRATADA defesa, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da sua intimação. 
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6.4. A aplicação das sanções de impedimento e de declaração de inidoneidade requererá a instauração 
de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão designada pelo CONTRATANTE 
composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

CLAUSULA SÉTIMA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
7.1 - A gestão e a fiscalização do contrato serão feitas observando os termos da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

7.2. A gestão do contrato ficará a cargo neste ato do Secretario de  Agricultura, Gilberto Bloss. 

7.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada  neste ato do Secretario de  
Agricultura, Gilberto Bloss. 

7.4. Dentre as responsabilidades do(s) fiscal(is) está a necessidade de anotar, em registro próprio, 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu fiel cumprimento, 
determinando o que for necessário para a regularização de eventuais faltas ou defeitos observados. 

CLAUSULA OITAVA – RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1. O objeto do presente contrato será recebido: 
8.1.1. Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
designado pelo CONTRATANTE, com verificação posterior da conformidade do material com as 
exigências contratuais. O recebimento provisório deverá ocorrer em até 02 dias úteis da entrega do 
objeto, pela CONTRATADA, mediante recibo. 
8.1.2. Definitivamente por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 
assinatura de termo circunstanciado comprovando o atendimento das exigências contratuais. O 
recebimento definitivo ocorrerá em até 05 dias úteis do recebimento provisório. 
8.2. O recebimento provisório ou definitivo não eximirá a CONTRATADA de eventual 
responsabilização em âmbito civil pela perfeita execução do contrato 
CLAUSULA NONA - GARANTIA DO OBJETO 
9.1. A CONTRATADA se responsabilizará pelo prazo de 10 dias a contar, a contar da data do 
recebimento definitivo do objeto pelo CONTRATANTE em relação a vícios, inclusive ocultos, defeitos 
ou incorreções identificadas, ficando responsável pela reparação, correção, reconstrução ou 
substituição necessária. 
CLAUSULA DÉCIMA- DA EXTINÇÃO  
10.1. As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à 
CONTRATADA.   
10.2 A extinção do contrato poderá ser: 
10.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta. 
10.2.2. Consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse do CONTRATANTE. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

Para as questões decorrentes da execução deste termo de contrato, fica eleito o Foro da 
Comarca de Maravilha, Estado de Santa Catarina, com renuncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado ou especial que possa ser. 

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente, em duas vias ou mais vias de igual 
forma e teor, sem emendas ou rasuras, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 
                   

 São Miguel da Boa Vista/SC, __ de _______ de 2024. 
 
VANDERLEI BONALDO 
Prefeito Municipal 

_________________________ 
CNPJ sob nº. _______________ 
Representante Legal 
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FISCAIS DO CONTRATO: 
 
 

__________________________ 
Gilberto Bloss 

Sec de ADM e Fazenda 
 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. __/2024. 
Contrato de Prestação de Serviço 
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